
 
 

Rua André de Barros, 750. Curitiba – PR – CEP 80010-080 – Tel. (41) 3219-4700 
www.pr.senac.br – comissaodelicitacao@pr.senac.br 

1 

 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/PR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE 
INTEGRADA SESC SENAC DE CURITIBA/PR - BOQUEIRÃO 

 
Referente aos questionamentos recebidos até o momento, tem-se a informar e esclarecer o que 

segue: 

QUESTIONAMENTO 01:  

 

Esclarecimento 01: 

Prezados, boa tarde!  

Segue esclarecimento da empresa referente ao pregão nº 17/2026, os laudos e certificados devem 

ser enviados para TODOS os lotes ou somente para os lotes abaixo?  

11.4. Laudos e relatórios exigidos:  

11.4.1. LOTE 04 – CABINE ACÚSTICA.  

11.4.2. LOTE 05 – CADEIRAS DE ESCRITÓRIO  

11.4.3. LOTE 16 – MOBILIÁRIO CORPORATIVO  

11.3. A licitante arrematante deverá encaminhar também, juntamente com a sua PROPOSTA DE  

PREÇOS, como condição para classificação:  

11.3.1. Laudos/relatórios de ensaio e certificados de conformidade emitidos pela ABNT (Associação  

Brasileira de Normas Técnicas) ou por laboratórios independentes acreditados pelo INMETRO  

(Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), conforme solicitação específica indicada  

abaixo.  

11.3.2. Os laudos/relatórios de ensaio devem conter fotos legíveis, identificação do fabricante, data,  

nome e assinatura do técnico responsável. Deve estar claro nas informações apresentadas, que o  

item ensaiado em laboratório é correspondente fiel ao item descrito na proposta comercial.  

11.3.3. A solicitação de ambos os documentos (certificados e laudos/relatórios) é necessária pois  
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são complementares e têm objetivos diferentes. O certificado de conformidade atesta que o  

processo produtivo de determinada família de produtos foi auditado e atende a norma técnica em  

questão. O laudo/relatório de ensaio é necessário para comprovar que o item em questão foi  

ensaiado e atendeu as exigências da norma. Estas solicitações visam garantir que a cadeira  

disponibilizada aos usuários do SENAC/PR seja provida de segurança e conforto, assim como  

qualidade e durabilidade, minimizando assim o risco de acidentes e contribuindo para o bom  

desempenho na realização das atividades desenvolvidas nas unidades.  

11.3.4. Parâmetros adotados para análise dos certificados e laudos:  

11.3.4.1. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: Será analisado se o item a ser fornecido é pertencente  

à família de itens certificados. Tal análise é feita através da comparação entre os códigos/modelos  

indicados na proposta comercial, nos demonstrativos e na certificação. Não serão aceitos produtos  

cujos códigos/modelos não são compatíveis com os códigos/modelos indicadas nos certificados.  

As dimensões do item a ser fornecido, que está contemplado na proposta comercial, deverão estar  

compreendidas dentro do intervalo de medidas (maior e menor dimensões) referentes aos  

códigos/modelos apresentados na certificação. Não serão aceitos produtos cujas dimensões não  

são compatíveis com as medidas indicadas nos certificados.  

11.3.4.2. LAUDO/ RELATÓRIO DE ENSAIO: O laudo/relatório de ensaio apresentado deverá ser de  

produto compatível em características com o objeto da proposta comercial, dos demonstrativos e  

do certificado de conformidade. Tais características serão comprovadas pela indicação do  

código/modelo do produto no laudo, além do descritivo e das fotos apresentadas no mesmo laudo.  

O produto objeto do laudo deverá apresentar dimensões compreendidas dentro da faixa de  

intervalo indicado na certificação, não sendo exigido que ele tenha dimensões exatas às solicitadas  

em edital.  

Solicitamos análise e manifestação>  

Qualquer dúvida estamos a disposição. 

 

RESPOSTA: Conforme exposto nos subitens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3 do Anexo I (Termo de Referência) 
do Edital, conforme ainda manifestação da área técnica: 
 
Os laudos e certificados solicitados são: 
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LOTE 04 – CABINE ACÚSTICA: Laudo de atenuação de Ruído 
 
LOTE 05 – CADEIRAS DE ESCRITÓRIO 
ABNT NBR 13962/2018, referente aos itens: 
CADEIRA ESTOFADA FIXA BASE SKI – referente ao item 01; 
CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA COM BRAÇO – referente ao item 02. 
 
LOTE 16 – MOBILIÁRIO CORPORATIVO 
ABNT NBR 13966/2008, referente aos itens: 
MESA RETANGULAR DE INFORMÁTICA – referente aos itens 6 e 7. 
MESA DE TRABALHO EM “L” – referente ao item 5. 
ABNT NBR 13961/2010, referente aos itens: 
ARMÁRIO ALTO – referente ao item 01; 
ARMÁRIO BAIXO – referente ao item 02; 
GAVETEIRO COM RODÍZIO – referente ao item 03. 
 
QUESTIONAMENTO 02:  

 

Esclarecimento 02: 

Prezados, boa tarde! 

Tudo bem ? Gostaria de esclarecer se os quadros do Lote 20 deverão ser instalados pela empresa 

contratada ou pelo contratante ?  

Pois devido estarmos em XXXXXXX o custo da instalação aumenta consideravelmente o valor do 

produto. 

Qualquer dúvida entre em contato conosco, e aguardo retorno o mais breve possível.  

Agradecendo a atenção despendida, reiteramos nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração, Atenciosamente, 

 

RESPOSTA: Conforme manifestação da área técnica “O escopo da licitação é a 'aquisição e instalação 
de mobiliários e equipamentos'. Sendo assim, o fornecimento e a instalação dos itens são de 
responsabilidade da contratada, refletindo a prática das instituições. O valor de referência 
contempla o fornecimento, a entrega e a instalação no local de destino, mantendo também a 
coerência com as aquisições realizadas anteriormente.” 

 

http://www.pr.senac.br/
mailto:comissaodelicitacao@pr.senac.br


 
 

Rua André de Barros, 750. Curitiba – PR – CEP 80010-080 – Tel. (41) 3219-4700 
www.pr.senac.br – comissaodelicitacao@pr.senac.br 

4 

 

Esclarecimento 03: 

A empresa (CONTEÚDO ANONIMIZADO) , vem respeitosamente a presença de V.SRA. INTERPOR em 

tempo hábil a IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO É QUE A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE 

FORMA ELETRONICA (EMAIL): 

O envio de impugnações e pedidos de informação por 

parte dos interessados em licitação na modalidade 

pregão eletrônico deve ser permitido pela via eletrônica, 

conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005. 

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário) 

O TCU determinou a anulação de certame em razão da 

exigência do meio de envio de impugnações a via escrita, 

contrariando o art. 19 do Decreto no 5.450/2005, de 

modo incompatível com o objetivo de celeridade inerente 

a modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de 

licitação, endereço eletrônico do pregoeiro para envio de 

eventuais impugnações e pedidos de informações, em 

atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto 

no 5.450/2005. Acórdão 2655/2007 Plenário 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência, uma vez que 

inseriu no edital disposições que limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na lei nº 

14.133/21 Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia desse 

pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas 

pela legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa. Trata-se do critério de 

julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço 

POR LOTE. 

Importante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no LOTE 07 – ITEM 5 - 

BALANÇA 

http://www.pr.senac.br/
mailto:comissaodelicitacao@pr.senac.br


 
 

Rua André de Barros, 750. Curitiba – PR – CEP 80010-080 – Tel. (41) 3219-4700 
www.pr.senac.br – comissaodelicitacao@pr.senac.br 

5 

 

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da requerente, pois o 

objeto social da impugnante é 

 
Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medição sendo que os demais itens do 

grupo não comercializamos e nem podemos comercializar em razão que não fazem parte de nosso 

objeto social. 

A impugnante tem como objeto principal a atividade de indústria e comercialização de instrumentos 

de medição - balanças, razão pela qual se interessou pela licitação em análise. E DA FORMA QUE O 

PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE CONCORRER E FORNECER SENDO QUE TAL FATO 

É PREJUDICIAL TANTO PARA A IMPUGNANTE COMO PARA A ADMINISTRAÇÃO POSTO QUE SOMOS 

UMA INDUSTRIA E POSSUIMOS PREÇOS DE FABRICA NOS ITENS ORA FABRICADOS E 

COMERCIALIZADOS POR NÓS. ASSIM PARA A ADMINISTRAÇÃO QUE TRABALHA COM O DINHEIRO 

PUBLICO PODERA OBTER COM FABRICANTE PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE EMPRESAS DO 

RAMO DE REVENDA! 

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o mesmo que exigir 

sapato em uma licitação de meias: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais produtos possuem 

demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos certamente não 

vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim como quem se dedica ao comercio de 

Inmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magnéticos. 
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Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS produtos que não guarda 

similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material hospitalar, cada qual 

possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricação diferentes, tornando impossível que a 

mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles. 

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta prejudicado visto 

que, como já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do ponto de vista 

comercial, não há motivo para que uma empresa comercialize tamanha gama de produtos. 

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de representação e 

revenda em geral a participar, restringindo a competição e o critério de julgamento de menor preço 

que é o principal objetivo da licitação, POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA 

AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA DESTE TIPO DE PRODUTO/ITEM QUE INCLUSIVE POSSUI 

MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PREÇO MUITO INFERIOR /MERLHOR QUE 

UMA REVENDA/COMERCIANTE DELE NÃO PODERÁ PARTICIPAR. 

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor preço por 

item, OU, PELO MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que se torne um lote 

independente de BALANÇAS posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços 

competitivos e equipamentos de qualidade. 

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e competitividade, e a razão 

de ser de uma Licitação é garantir a Administração competitividade, para que as compras e serviços 

sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 5º da Lei 

14.133/21: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
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como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao 

traçar os parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de Direito 

Administrativo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona: 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o 

de ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, 

desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis 

condições de garantia, é o que prevê o já referido art. 37, XXI, do 

Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe que 

o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere 

cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter 

competitivo do procedimento licitatório...".(g.nosso). 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim sempre 

à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o 

negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de 

concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. 

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles cita: 

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato 

de seu interesse". 

 

O art. 40, V, b da Lei 14.133/21, estabelece: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 
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II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 

pertinente;  

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em 

função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 

sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, 

admitido o fornecimento contínuo;  

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela igualdade de 

condições e assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação. 

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem atender a contento 

as exigências da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado possibilitando 

a participação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser perseguida em 

uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de 

qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior 

participação de prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado 

qualquer óbice que impeça a tal acontecimento. 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que regem os 

procedimentos licitatórios,  

Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, promovendo o 

desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes independentes ou até unificados 

em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM LOTE INDEPENDENTE, com a 
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consequente reabertura de prazo para apresentação dos documentos e propostas, adequando-o 

ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do 

certame. 

Termos em que, pede deferimento, 

 

RESPOSTA: Inicialmente, cumpre registrar que o SENAC/PR não é integrante da Administração 
Pública Direta ou Indireta e por isso não está sujeito à Lei nº 14.133/21, segundo entendimento já 
consolidado do STF e do TCU. O SENAC/PR possui natureza jurídica de direito privado, nos termos 
da lei civil, estando sujeito à realização de processos licitatórios seguindo regulamento próprio de 
Licitações e Contratos, sendo a Resolução SENAC n.º 1270/24. Deste modo, no presente caso, o 
Edital SENAC/PR/PE/Nº05/2026 estabelece as regras do processo licitatório em tela, sendo regido 
pela referida Resolução.  
 
Além disso, o Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC não prevê a possibilidade de se 
impugnar editais, mas apenas de solicitar esclarecimentos à Comissão de Licitação responsável pelo 
certame. Por essa razão, esta Comissão de Licitação decide receber o documento intitulado 
“impugnação ao edital” apresentado pela empresa requerente como “pedido de esclarecimentos”, 
nos termos do item 1.13 do Edital SENAC/SESC/PR/PE/Nº17/2026. 
 
Sobre o mérito, a área técnica do SENAC/PR manifestou-se no sentido de “O lote 07 é composto por 
equipamentos de gastronomia destinados à cozinha didática da Unidade Senac Curitiba – 
Boqueirão. A formatação deste lote segue o padrão adotado pela instituição em aquisições 
anteriores, agrupando itens do mesmo segmento. Essa estratégia torna o lote mais atrativo em 
relação ao valor total e otimiza a gestão de fornecedores, adequando-a à realidade operacional do 
Senac. Sendo assim, a equipe técnica posiciona-se no sentido de manter a configuração original do 
lote. 
 
Esclarecimento 04: 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO  

Prezados Senhores, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, 

com fulcro com fulcro no artigo 164 e seus parágrafos da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentar 

sua  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao analisá-

lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes para a 
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efetiva contratação de um serviço eficiente e de boa qualidade, dificultando a concorrência no 

presente edital conforme exposto abaixo:  

Verificou-se que não há exigência de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica entre os 

documentos de habilitação, de forma a Comprovar Aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. Esses documentos são cruciais para assegurar a conformidade 

dos produtos e serviços oferecidos, bem como para atestar a sua confiabilidade como parceiro 

estratégico no fornecimento do produto, além de ser de suma importância e assegurar a qualidade 

do produto e capacidade técnica para fornecimento do mesmo.  

Tal documento é essencial para comprovar que a empresa licitante possui experiência e aptidão para 

executar o objeto contratado, sendo prática comum em processos licitatórios para garantir a 

qualidade e a segurança da contratação pública.  

A legislação de licitações estabelece que a Administração pode e deve exigir documentação 

destinada à comprovação da qualificação técnica dos licitantes, quando necessária para assegurar 

o cumprimento das obrigações contratuais.  

A ausência de exigência de Atestado de Capacidade Técnica pode permitir a participação de 

empresas sem qualquer experiência comprovada, o que pode comprometer a correta execução do 

objeto contratado e gerar prejuízos à Administração Pública.  

Assim, a exigência de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove fornecimento semelhante ao objeto licitado é medida que resguarda o interesse público e 

assegura maior segurança na contratação.  

Tal omissão compromete a segurança da contratação, uma vez que permite a participação de 

empresas sem qualquer comprovação de experiência na execução de objeto semelhante, o que pode 

acarretar riscos à adequada execução contratual.  

A qualificação técnica possui justamente a finalidade de assegurar que o futuro contratado detenha 

experiência e aptidão para executar o objeto da licitação, sendo medida essencial para resguardar 

o interesse público.  
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Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a habilitação técnica destina-se justamente à verificação da 

aptidão do licitante para executar o objeto pretendido pela Administração.  

A ausência de exigência mínima de comprovação de experiência anterior contraria os princípios da 

eficiência, da segurança da contratação e do interesse público, pois não permite à Administração 

aferir se o licitante possui condições técnicas para executar o objeto licitado.  

O Tribunal de Contas da União tem reiteradamente decidido que a exigência de atestado de 

capacidade técnica é instrumento legítimo e necessário para garantir a seleção de proposta que 

assegure a execução adequada do objeto contratual, desde que tal exigência seja compatível e 

proporcional ao objeto licitado.  

Dessa forma, a inexistência de qualquer exigência de qualificação técnica mínima pode 

comprometer a qualidade da contratação, expondo a Administração ao risco de contratação de 

empresa sem experiência comprovada.  

DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO EDITAL  

Diante do exposto, faz-se necessária a retificação do edital, para que passe a constar, entre os 

documentos de habilitação, a exigência de Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante já executou fornecimento ou 

serviço compatível com o objeto da licitação.  

Tal medida visa assegurar maior segurança à Administração Pública, garantindo que apenas 

empresas com experiência comprovada participem da fase de habilitação.  

A finalidade do atestado é a comprovação do fornecimento de bens ou serviços prestados pela 

licitante. Portanto, é através dele que a Administração Pública verifica se a empresa possui os 

requisitos necessários para a execução do objeto indicado no edital.  

Está previsto o Atestado de Capacidade Técnica no Art. 67 da Lei 14.133/21:  

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 

restrita a:  

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;  
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III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;  

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;  

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;  

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 

por cento) do valor total estimado da contratação.  

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados 

com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.  

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre 

que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou 

não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.  

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o Órgão Público, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), 

procura sempre o fim público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos 

administrativos, sobretudo os da legalidade, impessoalidade, razoabilidade, publicidade, 

moralidade, transparência, interesse público e eficiência. Isso reclama que eventuais percepções 

quanto a teores editalícios que firam o ordenamento jurídico vigente sejam passíveis de correção e 

redirecionamento.  

Por oportuno, é bom de ver a balizada doutrina do mestre Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética, 6aEd., São Paulo, 1999, ao asseverar 

que a expressão "qualificação técnica" tem grande amplitude de significado, e continua, é evidente 

ser impossível eliminar o risco de a pessoa contratada revelar-se incapaz tecnicamente de executar 

a prestação devida. Ao estabelecer certas exigências, a Administração busca reduzir esse risco. 

Configura-se uma presunção: a comprovação da qualificação técnica, na fase de habilitação, induz 

que o sujeito, se contratado, disporá de grande probabilidade de executar satisfatoriamente as 
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prestações devidas. Ou, mais precisamente, a ausência dos requisitos de capacitação técnica, 

evidenciada na fase de habilitação, faz presumir que o interessado provavelmente não lograria 

cumprir satisfatoriamente as prestações necessárias à satisfação do interesse público. A fixação das 

exigências de qualificação técnica é muito relevante. Não se pode fazer em termos puramente 

teóricos ou burocráticos. A relação de encargos tem de cumprir a função que justifica sua instituição.  

Para tanto, pode a Administração determinar diligências com o fito de comprovar se realmente o 

licitante dispõe de qualificação técnica suficiente ao cumprimento das exigências editalícias, não se 

limitando apenas ao recebimento de atestados que no mais das vezes não indicam sequer os 

quantitativos envolvidos na prestação dos serviços, além de não fazerem qualquer referência ao 

período e condições da prestação dos serviços, apresentando atestado de produtos diversos e 

divergentes do objeto solicitado no edital.  

Nessa esteira de entendimento, é claro que a verificação quanto à qualificação técnica do licitante 

não pode se limitar à simples exigência e recebimento de atestados, sem que se haja efetivamente 

comprovada tal qualificação através de notas ficais de fornecimento. Por essas razões, tanto a 

norma de regência, como o edital do certame, reportam-se à necessidade de compatibilidade dos 

atestados fornecidos com o objeto da licitação, sendo, pois, necessária a descrição detalhada dos 

serviços prestados, bem como a indicação das quantidades e prazos, a fim de permitir a aferição 

dessa compatibilidade.  

Muitas vezes, a documentação pode apresentar dados ou informações obscuros; poderão surgir 

dúvidas acerca da autenticidade dos documentos ou de seu conteúdo. A Administração Pública 

poderá executar diligências não previstas especificamente no ato convocatório. Tais diligências não 

poderão voltar-se ao exame de requisito não previsto no ato convocatório. Seu objeto apenas pode 

ser complementar e comprovar o conteúdo dos documentos. A atividade da Administração Pública 

não pode ser meramente passiva, sob pena de tornar inúteis as exigências contidas no ato 

convocatório. Deve promover-se a investigação acerca de dúvidas e, caracterizado o vício, a punição 

necessita ser exemplar, estas também são orientações do mestre Marçal, na obra indicada linhas 

atrás.  

No mesmo sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça ao decidir, verbis:  
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"Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da empresa, não está 

violado o art. 30, § 1°, II, da Lei 8.666/93. É de vital importância, no trato da coisa pública, a 

permanente perseguição ao binômio qualidade eficiência, objetivando, não só garantir a segurança 

jurídica do contrato, mas também a consideração de certos fatores que integram a finalidade das 

licitações, máxime em se tratando daquelas de grande complexidade e de vulto financeiro tamanho 

que importa que imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção pedra 

de toque do ato administrativo — a lei -, mas com dispositivos que busquem resguardar a 

administração de aventureiros ou de licitantes de competência estrutural, administrativa e 

organizacional duvidosa. Recurso provido." (Fonte: STJ. 1 a Turma. RESP n° 144750/SP. Registro n° 

199700582450. DJ 25 set 2000. p. 00068, obtido junto ao Vade-mécum de Licitações e Contratos, 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, volume 8, 4a tiragem) (grifos do recorrente)  

Veja-se, também sobre o tema decisão proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal Segunda 

Região, ipsis verbis:  

"TRF2 - APELAÇÃO CIVEL AC 201051010015416 RJ 2010.51.01.001541... Data de Publicação: 

04/02/2011 Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. Correta a decisão que denega a 

ordem quando a impetrante, inabilitada no certame licitatório, não comprova a aptidão técnica. O 

artigo 30 , I da Lei n° 8.666 /1993 prevê que a comprovação da capacitação técnica será compatível 

em "características, quantidades e prazos com o objeto da licitação". E os atestados de capacitação 

apresentados pela impetrante eram de serviços alheio... ."(os grifos não são do original)  

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de 

Fabricantes que não se encontrem regulares perante a lei.  

DO PEDIDO  

Em razão dos fatos e fundamentos apresentados, vê-se que a continuidade de todo o processo da 

maneira como está, acarretaria ilegalidade no procedimento, sendo viciado o contrato resultante de 

Edital, o que comprova a necessidade de imediata modificação do Edital da Licitação, 

respeitosamente requer:  

1. O conhecimento da presente IMPUGNAÇÃO em face de sua legitimidade e tempestividade;  

2. A concessão de efeito suspensivo à presente IMPUGNAÇÃO;  
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3. No mérito, a concessão de integral PROVIMENTO à presente IMPUGNAÇÃO, face à total 

pertinência dos argumentos apresentados;  

4. Que seja editado e republicado o edital INCLUINDO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do mesmo a 

solicitação de Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

Atestados de Capacidade Técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com 

comprovação do fornecimento através de notas fiscais. Justifica-se a solicitação de Atestados de  

Capacidade técnica afim de garantir ao contratante que o serviço será realizado por uma empresa 

que tenha experiência prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessária para 

executá-las de forma adequada, minimizando o risco de atrasos, erros ou problemas durante a 

execução do serviço contratado. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo, até o limite de 50% do total da contratação, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

5. Requer que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente 

argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que 

tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer.  

6. Requer, ainda, a republicação das previsões editalícias, escoimadas dos vícios apontados, 

reabrindo-se o prazo inicialmente previsto.  

Termos em que,  

Pede e deferimento  

Atenciosamente, 

RESPOSTA: Inicialmente, cumpre registrar que o SENAC/PR não é integrante da Administração 
Pública Direta ou Indireta e por isso não está sujeito à Lei nº 14.133/21, segundo entendimento já 
consolidado do STF e do TCU. O SENAC/PR possui natureza jurídica de direito privado, nos termos 
da lei civil, estando sujeito à realização de processos licitatórios seguindo regulamento próprio de 
Licitações e Contratos, sendo a Resolução SENAC n.º 1270/24. Deste modo, no presente caso, o 
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Edital SENAC/PR/PE/Nº05/2026 estabelece as regras do processo licitatório em tela, sendo regido 
pela referida Resolução.  
 
Além disso, o Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC não prevê a possibilidade de se 
impugnar editais, mas apenas de solicitar esclarecimentos à Comissão de Licitação responsável pelo 
certame. Por essa razão, esta Comissão de Licitação decide receber o documento intitulado 
“impugnação ao edital” apresentado pela empresa requerente como “pedido de esclarecimentos”, 
nos termos do item 1.13 do Edital SENAC/SESC/PR/PE/Nº17/2026. 
 
Sobre o mérito, a área técnica do SENAC/PR manifestou-se no sentido de que “Não houve omissão 
técnica na ausência da exigência de atestado de capacidade técnica, e sim o seguimento de uma 
diretriz adotada pelo Senac-PR.” Reforça-se que a exigência de Atestado de Capacidade Técnica, nos 
termos do artigo 16 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC/PR é facultativa, bem 
como nos termos do artigo 37, XXI da CF, somente pode-se exigir as condições ténias 
INDISPENSÁVEIS à garantia do cumprimento das obrigações.  
 
 

Curitiba-PR, 12 de junho de 2026.  

 

Comissão de Licitação  
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